
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO POMBA-MG 

ADM 2021 – 2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/23 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
 

Por este instrumento de contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE RIO 
POMBA - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.744.434/0001-07, com sede na Avenida 
Raul Soares, 15, Centro, Rio Pomba-MG, CEP: 36.180-000, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Sr. Jair de Paula Coelho, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o nº 012.212.556-81, portador do RG M-7.467.970, SSP/MG, denominado 
CONTRATANTE, tendo por endereço eletrônico jair.coelho@riopomba.mg.gov.br, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOMAR 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.237.610/0001-08, com 
sede à Rua Getulio Vargas, n° 379, Centro, Santa Cruz de Minas - MG, CEP 36.328-
000, neste ato representado por Ana Maria Silva, brasileira, empresária, divorciada, 
inscrita no CPF sob o nº 605.836.576-72, portador do RG nº MG6134227, SSP/MG, 
tendo por endereço eletrônico licitacoes.somarind@gmail.com, doravante denominado 
(a) CONTRATADO (A), de acordo com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, atualizada 
pela Lei Federal nº 8.883/94 e o Pregão Eletrônico Nº 003/2023, entabulam e 
convencionam o presente instrumento, mediante as cláusulas seguintes:  

 
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO 
DE FRALDAS E LENÇOS UMEDECIDOS em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde, conforme as 
condições e especificações técnicas estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA II – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Os preços da empresa classificada em 1º lugar no certame licitatório encontram-se 
indicados no quadro abaixo: 
 

Item Código Discriminação Modelo Marca/
Fabric. 

Quant./ 
Unid. 

Preço 
Unitário 
(R$) 

Preço 
Total do 
Item (R$) 

0008   20646 FRALDAS 
INFANTIS 
DESCARTÁVEL 
P PARA 
CRIANÇA COM 
PESO 
APROXIMADO 
DE 3 A 5 K, 
ANTIALÉRGICA
, COM 

INFAN
TIL 

MAMY 250 PT 9,97 2.492,50 
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SUPERFÍCIE 
UNIFORME 
AINDA QUE 
ÚMIDA, COM 
FORMATO 
ANATÔMICO, 
CINTURA 
AJUSTÁVEL, 
COM 
RECORTES 
NAS PERNAS, 
DE 
PREFERÊNCIA 
COM DOIS A 
QUATRO 
ELÁSTICOS, 
COM 
BARREIRA 
LATERAL 
ANTIVAZAMEN
TOS, COM 
DUAS TIRAS 
LATERAIS 
ADESIVAS 
PARA 
FIXAÇÃO. 
COMPRIMENT
O TOTAL DA 
FRALDA 
APROXIMADA
MENTE 
16X20X11CM, 
CONTENDO 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃ
O, 
PROCEDÊNCIA
, NÚMERO DE 
LOTE, DATA 
DE 
FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE 
VALIDADE E 
NÚMERO DE 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 
.PACOTE COM 
18 
UNIDADES 
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VALOR TOTAL  R$ 2.492,50 

 
2.2. O valor da presente Ata é de R$ 2.492,50 (dois mil, quatrocentos e noventa e dois 
reais). 
 
2.3. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência desta Ata tem início na data de 03/07/2023 e encerramento em 
02/07/2024. 
 
3.2. Nos termos do Art. 15, §4º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 
8.883/94, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Rio 
Pomba não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu intermédio, do objeto 
referido na cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos 
em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
sociedade empresária detentora. 
 
3.3. Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas 
para efeito de limites máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de 
contratar as quantidades conforme sua necessidade durante o período de vigência da 
referida Ata. 
 
3.4. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital 

são oriundos de recursos próprios e correrão por conta da seguinte dotação:  

 
CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
assinatura do contrato entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE 
interessada. 
 
5.2. O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele 
decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento. 
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5.3. Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade 
Requisitante interessada, a qual deverá ser feita mediante assinatura de documento 
hábil. 
 
5.4. A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao 
processo de administração da ata. 
  
CLÁUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

6.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE 
GESTORA e à UNIDADE REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de 
atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada 
em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 
 
6.2. Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e 
UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento 
deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou  
por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pela UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
6.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento 
de obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada 
ou chegar ao conhecimento da UNIDADE GESTORA, esta comunicará ao 
FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua solução, 
diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA 
a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou 
judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As 
providências administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem 
das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos desta 
cláusula. 
 
6.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham 
a ser exigidas da UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas 
pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto 
de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das seguintes 
providências: 
a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 
 
CLÁUSULA VII - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1.O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 
a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar 
documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a 
comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 
b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de 
executá-lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO POMBA-MG 

ADM 2021 – 2024 
 
convocação, se não for o caso de reincidência e o FORNECEDOR tiver comunicado à 
Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, permitindo a 
convocação do fornecedor seguinte. 
7.2.O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
7.2.1. Pela UNIDADE GESTORA: 
a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de 
suspensão da letra “a” do subitem 7.1; 
b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita 
sua justificativa; 
c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 
decorrente do registro de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do item 
7.1; 
d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em 
que esses se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
e) por razões de interesse público; 
f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 
g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata 
de Registro de Preços; 
h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente 
do registro de preços; 
i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa. 
7.2.2. Pelo FORNECEDOR 
a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento 
hábil, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior. 
7.3. O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, 
será precedido de regular processo administrativo, em que se  garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita mediante correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No 
caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita mediante 
publicação no Órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração 
a aplicação das penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente. 
7.5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA VIII – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

8.1. A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em 
cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à 
SARH/Comissão Permanente de Licitação/Sistema de Registro de Preços, os 
quantitativos das contratações. 
8.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial será, igualmente, autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 
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CLÁUSULA IX – DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando 
documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo 
a proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato, comportando-se de modo 
inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata 
de Registros de Preços e demais condições legais. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas no Registro de Preços, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao proponente contratado às 
penalidades previstas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor em atraso, por dia de 
atraso, limitados ao prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o qual será 
caracterizada a inexecução total; 
c) multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor total registrado 
em ata; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 2 (dois) anos. 
9.3. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item  
9.2. Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
9.3.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 9.2, caberá pedido de 
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
9.4. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas 
será dirigido à autoridade gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
9.5. A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, 
erro, imperfeição, atraso injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será 
de competência da Unidade Gestora da Ata, na pessoa da autoridade competente, nos 
termos do artigo 19 do Decreto Municipal nº 7.962/2005. 
9.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.7. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pela Administração. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida 
pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da 
sanção. 
9.8. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela 
UNIDADE GESTORA ao FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se 
das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos 
do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação 
definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 
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9.9. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo 
que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
9.10. Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata 
de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a 
contar da data da referida convocação feita pela Unidade Gestora da Ata, sob pena de 
aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 003/2023, seus anexos e a 
proposta da empresa SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

10.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal nº 8.883/94 e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, 
valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. E, por haverem assim pactuado e estarem de 
inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 2 (duas) testemunhas. 
 
Rio Pomba-MG, 03 de julho de 2023. 
 

 
_________________________   _________________________ 

Jair de Paula Coelho     Simone Machado Pirozzi 
Secretário Municipal de Saúde   Secretária Municipal de Educação 

 

 
________________________ 

Ana Maria Silva  
Sócio-Administrador  

SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

 

Testemunha 1:            Testemunha 2: 
Nome:____________________________Nome:_____________________________ 
C.I.:______________________________C.I.:_______________________________ 
CPF.:_____________________________CPF.:_____________________________ 
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